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TERMO DE CONTRATO PARA: Contratação de empresa para fornecimento de bombas d’água 

para atender às necessidades de abastecimento de água em diversos setores do município de 

Canhotinho/PE. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2024 – PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2024 

CONTRATO Nº 116/2024 

 
 

Contrato para Fornecimento de BOMBAS D’ÁGUA PARA ATENDER 

ÀS NECESSIDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 

DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE CANHOTINHO/PE, que 

entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANHOTINHO e do outro lado a EMPRESA EREMASTER 

DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, 

como melhor se declaram abaixo: 

 
 

   Entre o Município de Canhotinho, pessoa jurídica de direito público, estabelecido 

à Rua Dr. Afonso Pena, 228 – Canhotinho-PE, inscrita no CNPJ sob o nº 10.132.777/0001-63, neste ato 

representado por sua Prefeita a Sra. SANDRA REJANE LOPES DE BARROS, brasileira, Casada,  

portador de Cédula de Identidade nº 3.445.317 SDSPE e CPF nº 652.532.134-49, residente e domiciliado 

a Rua Eugênio Tavares de Miranda Nº 432 – Centro – Canhotinho – PE, de ora em diante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro a empresa EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS 

E FERRAMENTAS LTDA, estabelecida na Rua Jorge da Silva, 38 Erechim-RS inscrita no CNPJ sob o nº 

37.278.673/0001-18, E-mail: vendas.eremaster@gmail.com - Telefone: (54) 3712-5442 (54) 9 8131-

8686(Watsap) , neste ato representado por  sua proprietária a Sra.  ELIANE JAGUSESKI ARCEGO, 

portador da cédula de identidade n.º 5089023369 SJS/RS inscrito no CPF/MF sob o nº 834.611.670-53, 

residente e domiciliado na Rua Antônio Weber, 16, Distrito Linho- Erechim-RS de ora em diante 

denominado simplesmente CONTRATADO, fica combinado, ajustado e contratado o seguinte 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA, vencedora do Processo Licitatório Nº 005/2024, Pregão Eletrônico Nº 002/2024, 

compromete-se a fornecer de forma parcelada, BOMBAS D’ÁGUA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADE 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE CANHOTINHO/PE à 

CONTRATANTE, constantes do Termo de Referência, Anexo do Edital, parte integrante do presente 

instrumento contratual. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 
2.1. O preço global, ajustado na assinatura deste contrato, para fornecimento de forma parcelada, 

BOMBAS D’ÁGUA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 

DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE CANHOTINHO/PE, é de R$ 1.949,55 (Um mil, novecentos e 

quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), referente ao 18, conforme tabela com item e preço 

em anexo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 

3.4. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

3.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

4.1.O prazo de execução do objeto desta licitação será até o dia 31 de dezembro de 2024. 

4.2. O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de até 08 (oito) dias após a apresentação da 

requisição de fornecimento. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte. 

4.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
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constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 
5.1 A proponente deverá realizar a entrega dos produtos no local indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CANHOTINHO, de acordo com a ordem de compra. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1.  São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

g) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANHOTINHO para a entrega dos produtos; 

h) impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

licitante vencedora; 

j) devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

k) solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor competente; 

i) comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
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CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1.   A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

f) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 

tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-

refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

g) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANHOTINHO, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

h) manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO; 

i) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANHOTINHO; 

j) responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

k) responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do produto; 

l) efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade 

e o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO no prazo máximo de 08 (oito) dias 

úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento; 
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m) efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 03 

(três) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente; 

n) a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato 

da assinatura de contrato ou outro documento equivalente; 

o) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANHOTINHO; 

p) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO; 

q) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência e 

assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão; 

r) A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO 

nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO DE 

CANHOTINHO. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
9.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93;  

9.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

9.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 

79 do mesmo diploma legal, quando cabível.  

9.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

 

CLÁUSULA DECIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
10.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 

que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO com a apresentação das devidas 

justificativas adequadas a este Pregão. 

10.2. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO o valor inicial atualizado do Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 

Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

1 0 . 3 . A  licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

i. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

ii. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

iii. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

iv. comportar-se de modo inidôneo; v.cometer fraude fiscal; 

 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
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para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

c) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Municipal pelo prazo 

de até cinco anos; 

g) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa previstas neste Termo de 

Referência; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. As sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Contratante. 

11.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 
 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

12.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária 
específica, a seguir discriminada: 

8000 Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
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8001 Gabinete do Secretário 

20 Agricultura 

122 Administração Geral 

2001 Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

1.36 Aquisição de veículos, móveis, máquinas e equipamentos diversos, incluuisve de informática 

Despesa 1172 - 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas - Recursos Próprios 

8000 Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

8003 Departamento de Desenvolvimento Rural 

20 Agricultura 

608 Promoção da Produção Agropecuária 

2003 Desenvolvimento Rural 

1.37 Aquisição de equipamentos de apoio e agricultura familiar e extensão rural, incluindo ações do 
Pronaf e mais alimentos 

Despesa 1186 - 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas - Recursos Próprios 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

13 1. O contrato terá vigência iniciada a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro d 2024. 

13.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente da CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIARIO 

 

14.1. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia 

prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem 

cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.  

14.2.  Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a 

CONTRATADA ficará sujeito ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de 

processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em 

litígio. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
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15.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

16.1. Fica estabelecida a vinculação integral desta minuta de Contrato ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 

002/2024 e anexos, conforme determina artigo 55, inciso XI da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DO FORO 

 
17.1. As partes, ora contratadas, fica eleito o Fórum da Comarca de Canhotinho /PE, excluindo-se qualquer 

outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, 

oriundas do presente contrato. 

17.2. E, por estarem assim contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

Canhotinho, 05 de março de 2024. 
 
 
 

__________________________________________ 

SANDRA REJANE LOPES DE BARROS 

Prefeita 

CONTRATANTE 
 
 

______________________________________________ 
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS  

E FERRAMENTAS LTDA  
CNPJ Nº 37.278.673/0001-18 

CONTRATADO 
 
 
 
 

_________________________________ 
TESTEMUNHA 
 
_________________________________ 
TESTEMUNHA 
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ANEXO I 
 

TABELA DETALHADA COM OS ITENS E PREÇOS 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
ANUAL 

R$ 

18 Cabo PP 2x1,5 CORFIO 5 PEÇA 389,91 1.949,55 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 1.949,55 
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